
 

PROCESSO : 1.183-5/2019
PRINCIPAL : AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DELEGADOS DE CUIABÁ (ARSEC) e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CUIABÁ

REPRESENTADOS : ALEXANDRO ADRIANO LISANDO DE OLIVEIRA – Diretor Presidente 
Regulador da ARSEC
EMANUEL PINHEIRO – Prefeito Municipal

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA
RELATOR : CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

DESPACHO

Conforme consta no Acórdão nº 110/2019-TP (doc. n. 75229/2019), 

cujo teor homologa a medida cautelar adotada nestes autos, foi arguido o impedimento 

deste Conselheiro, com base no art. 91, § 2º, da LOTCE/MT.

Assim, remetam-se os autos à Presidência desta Corte de Contas, 

para que proceda à redistribuição, nos termos do artigo 128-E, § 11, regimental.

Cuiabá/MT, 29 de junho de 2020.

(assinatura digital)1

Conselheiro DOMINGOS NETO
Relator

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal  
nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.                                                             
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